
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “a”, Lei 14.133/21).
1.1.    Registro de preço para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, para atender as
necessidades  das  Secretárias  Municipais  de  Candido  Rodrigues,  principalmente  a  Secretária  da
Educação.
1.2. Os itens estarão organizados por ordem alfabética, facilitando a organização do processo;
1.3. Este documento traduz a realidade das Secretarias Municipal e principalmente a Secretária de
Educação, no âmbito da alimentação escolar; 
1.4. Constata-se as quantidades de referência para vida do processo de um (1) ano, conforme autoriza
a legislação atual dos processos licitatórios vigentes. 
1.5. A descrição dos itens, estimativa de quantidades e valores unitário e total estão listadas no quadro
abaixo:

COTA PRINCIPAL

ITEM
DESCRIÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
R$

VALOR
TOTAL

R$

1.

Açúcar  Cristal:  De  primeira  qualidade;
obtido da cana-de-açucar, com aspecto, cor,
cheiro  próprios,  sabor  doce,  isento  de
sujidades,  parasitas,  materiais  terrosos  e
detritos animais ou vegetais;  acondicionado
em  embalagem  plástica  atóxica,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 5kg 383, 20,96 8.027,68

2.

Açúcar  Mascavo:  De  primeira  qualidade;
obtido da cana-de-açucar, com aspecto, cor,
cheiro  próprios,  sabor  doce,  isento  de
sujidades,  parasitas,  materiais  terrosos  e
detritos animais ou vegetais;  acondicionado
em  embalagem  plástica  atóxica,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 500g 89, 16,46 1.464,94

3.
Alho:  Fresco,  devendo  ser  bem
desenvolvido,  tamanho  e  coloração
uniforme,  firme  e  intacto,  sem  lesões  de
origem física, perfurações e cortes.

CAIXA 10 Kg 38, 321,60 12.220,80

4.

Ameixa  em  calda:  Deverá  apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Lata 320 g 34, 27,29 927,86

5.
Ameixa  Preta:  Produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância

Pacote 100g 113, 10,28 1.161,64
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contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

6.

Amendoim  Cru:  Beneficiado,  descascado,
sem  sal,  produto  de  primeira  qualidade,
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 500g 18, 16,16 290,88

7.

Amendoim  torrado  moído:  Beneficiado,
descascado,  sem  sal,  produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 500g 21, 16,23 340,83

8.

Amido  de  milho:  De  primeira  qualidade.
Isento de sujidades, parasitas e larvas, livre
de  fermentação,  mofo,  materiais  terrosos,
acondicionada  em  embalagem  plástica,
atóxica,  não  violada,  com  informação
nutricional e prazo de validade.

Unidade 500
g 257, 8,73 2.243,61

9. Aroma  artificial  Abacaxi:  Propilenoglicol,
água  destilada,  aromatizante.  NÃO
CONTÉM GLÚTEN.

Vidro 30 ml 5, 4,81 24,05

10.

Arroz branco tipo 1:  Produto longo, polido,
fino,  grãos  inteiros,  de  primeira  qualidade.
Beneficiado  e  polido  tipo  1,  isento  de
sujidades, de fermentação e mofo, de odores
estranhos de substâncias nocivas à saúde.
Acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  limpo,  intacto  e
resistente,  contendo  informação  nutricional.
Similar ao Picinin, Castelão ou Irano.

Pacote 5 Kg 1.159, 24,67 28.592,53

11.

Arroz  Integral:  Produto  longo,  fino,  de
primeira  qualidade.  Beneficiado  e  integral
tipo  1,  isento  de  fermentação  e  mofo,  de
odores estranhos de substâncias nocivas à
saúde.  Acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  contendo  informação
nutricional,  atóxico,  limpo,  intacto  e
resistente.

Pacote1 kg 21, 11,27 236,67

12. Atum sólido em conserva:  Sólido, deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante.

Unidade 170
g

750, 12,36 9.270,00
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Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto  e  prazo  de
validade.

13.

Aveia em flocos finos: Produto de primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 500 g 57, 13,56 772,92

14.

Azeite:  Extra  virgem,  produto  de  primeira
qualidade,  com  acidez  máxima  de  0,8%,
derivado da prensagem de azeitonas, deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Unid 500ml 150, 41,24 6.186,00

15.

Azeitona  preta:  Produto  de  primeira
qualidade,  conservada  em  água  e  sal,
tamanhos médios, deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Balde 2 kg 9, 65,35 588,15

16.

Azeitona  Verde  em  rodelas:  Produto  de
primeira  qualidade,  conservada em água e
sal, tamanhos médios, deverá apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Sache 200g 90, 12,49 1.124,10

17.

Azeitona  verde  s/caroço:  Produto  de
primeira  qualidade,  conservada em água e
sal, tamanhos médios, deverá apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Balde 2 kg 90, 59,74 5.376,60

18. Bala  Sortida:  Bala  mastigável,  macia,
diversos sabores. Pacotes 34, 19,74 671,16

19.

Bata  palha  tradicional:  Ingredientes:
Batata,  óleo  vegetal,  sal,  fina,  sequinha,
crocante, não contendo gluten, pesando no
mínimo  200gr,  embalagem hermeticamente
fechada,  contendo  rotulo  e  informação
nutricional,  prazo de validade no mínimo 2
meses.

Pct 200gr 150, 21,55 3.232,50

20. Baunilha:  Deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância Unidade 30 ml 53, 13,03 690,59
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contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

21.

Bebida  de  soja:  sem  sabor,  sem  açúcar,
sem lactose, sem proteínas do leite e sem
sabor residual do produto. Embalagem longa
vida, tipo tetrapak, contendo 1 litro. No rótulo
deve  conter  informação  nutricional,  sobre
glúten e prazo de validade e lote.

Litro 124, 12,76 1.582,24

22.

Bicarbonato de sódio:  Deverá apresentar-
se  livre  de  parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante.  Embalagem
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto e prazo de validade.

Unidade 40 g 75, 4,63 347,25

23.

Biscoito doce sem glúten e sem leite:  a
base  de  amido  de  milho,  óleo  de  palma,
açúcar,  farinha  de  milho,  farinha  de  soja,
farelo de soja 7%, farinha de trigo sarraceno
4%,  xarope  de  beterraba,  amido  de
mandioca  modificado,  sal,  levedura:
bicarbonato  de  amônio,  bicarbonato  de
sódio. Embalagem atóxica, intacta, contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 150g 14, 30,64 428,96

24.

Biscoito integral salgado: Produto integral,
livre de gordura trans, produto crocante, mas
que  não  seja  resistente  ao  morder  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 360 g 21, 6,00 126,00

25.

Biscoito maisena SEM LACTOSE: Produto
SEM LEITE,  SEM LACTOSE,  ISENTO DE
PRODUTO DE ORIGEM  ANIMAL,  livre  de
gordura  trans,  produto  crocante,  mas  que
não  seja  resistente  ao  morder  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o  produto, informações  nutricionais  e
prazo de validade.

Pacote 360 g 34, 12,65 430,10

26.

Biscoito  Polvilho  salgado  sem  lactose:
Polvilho,  gordura  vegetal  e  sal.  Poderá
conter  outros  ingredientes  desde  que
aprovados pela legislação vigente e que não
descaracterizem o produto, os quais deverão

Pacote 175g 23, 11,83 272,09
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ser  declarados,  sem  lactose,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

27.

Biscoito salgado sem glúten e sem leite: a
base de amido de milho,  farinha de milho,
margarina  vegetal  não  hidrogenada
(gorduras  e  óleos  vegetais,  água,  sal,
emulsificante:  mono  e  diglicerídeos  de
ácidos  graxos,  aromatizante  natural),
maltodextrina,  tapioca,  açúcar,  farinha  de
soja,  sal,  emulsificante:  ésteres
monoacetiltartáricos  e  diacetiltartáricos  de
mono  e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos,
leveduras:  bicarbonato  de  amônio  e
bicarbonato  de  sódio,  aromatizante
natural.Embalagem plástica atóxica, intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 175g 14, 28,61 400,54

28.

Cacau em pó: Cacau em pó, 100% solúvel,
sem  glúten,  sem  lactose,  sem  adição  de
açúcar.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 500g 195, 49,71 9.693,45

29.

Café em pó: Produto obtido exclusivamente
de  100% grãos da espécie  Coffea arabica,
de  padrão  de  qualidade  superior,  devendo
estar  em conformidade com as  normas da
ABIC – Associação Brasileira da Indústria de
Café,  possuindo,  no  mínimo,  o  selo  de
pureza “Superior”, admitindo-se, igualmente,
produtos que ostentem selos de categorias
superiores,  como  “Gourmet” ou  “Especial”,
ou  certificações  de  qualidade  equivalentes
emitidas  por  entidades  reconhecidas  (ex.:
BSCA  –  Associação  Brasileira  de  Cafés
Especiais,  SCA  –  Specialty  Coffee
Association).
O  produto  deverá  apresentar  torra  média,
uniforme,  sem  grãos  carbonizados  ou
defeituosos,  garantindo  padrão  sensorial
adequado e ter prazo de validade mínima de
03 (três) meses a contar da data de entrega.

Pct 500 g 979, 38,92 38.102,68

30.

Canela  em  rama:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 10 g 63, 7,37 464,31
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31.

Canjica  branca:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 500 g 75, 10,17 762,75

32.

Chantilly:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá  ser  entregue  em  temperatura
ambiente,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Caixa 1litro 30, 23,97 719,10

33.

Chocolate  em barra  ao  leite:  Produto  de
primeira qualidade deverá ser entregue em
temperatura ambiente,  sem estar  derretido,
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem atóxica,
intacta,  contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

1 kg 9, 49,84 448,56

34.

Chocolate  em  barra  branco:  Produto  de
primeira qualidade deverá ser entregue em
temperatura ambiente,  sem estar  derretido,
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem atóxica,
intacta,  contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

1kg 6, 57,33 343,98

35.

Chocolate em barra meio amargo: Produto
de primeira qualidade,  deverá ser entregue
em  temperatura  ambiente,  sem  estar
derretido,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

1 kg 17, 73,93 1.256,81

36. Chocolate em barra ZERO LACTOSE: não
deverá  conter  lactose; nem  glúten; nem
colesterol; Livres  de  gordura  trans; Sem
adição  de  açúcares  (versão  diet); Não
deverá conter aspartame; deverá ser à base
de soja.  Não contendo ciclamato de sódio,
sem traços  de  leite  ou  glúten.  Embalagem

1 kg 8, 211,86 1.694,88
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atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

37.

Chocolate  em  pó:  Mínimo  de  70%  de
cacau.  Embalado  em  papel  impermeável,
limpo,  não  violado,  resistente  e
acondicionado  em  caixas  de  papelão
resistentes,  que garantam a integridade do
produto.  Contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

Pacote 1 kg 165, 43,00 7.095,00

38.

Chocolate granulado:  Produto de primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo,
livre  de  leite.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Unidade 150
g 75, 14,12 1.059,00

39.

Coco  ralado:  Coco  ralado,  úmido,  sem
açucar.  Produto  deverá  apresentar-se  livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 100 g 338, 9,23 3.119,74

40.

Cravo  da  índia:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 10 g 40, 7,97 318,80

41.

Creme  de  leite  de  soja:  produto  sem
lactose,  glúten  e  colesterol.  Água,  gordura
vegetal  hidrogenada,  proteína  isolada  de
soja,  maltodextrina,  amido  modificado,
cloreto de sódio(sal), mistura de espessantes
e  estabilizantes  (amido  modificado,
estabilizantes  carboximetilcelulose  sódica,
carragena e espessantes goma gar e mono
e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos),
aromatizante e corante natural  urucum.Não
contém  glúten.
Alérgicos: Contém derivados de soja. Pode
conter cevada.

Caixa de 200g 19, 9,97 189,43

42.
Creme de leite zero lactose: Creme de leite
uso  culinário,  Zero  Lactose.  Embalado  em
tetrapack,  não  amassada,  não  estufada,
deve  ser  resistente.  A  embalagem  deverá

Caixa 200 ml 34, 13,78 468,52
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conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade de
produto.

43.

Erva  doce:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 20 g 81, 5,69 460,89

44.

Ervilha:  Produto  nacional  de  primeira
qualidade.  Preparado  com  frutos
selecionados, sãos, sem corantes artificiais,
isento  de  sujeiras,  fermentação  e  de
indicadores  de  processamento  defeituoso;
acondicionado  em  lata  íntegra  e  sem
danificações,  com  envasamento  a  vácuo,
contendo  informação  nutricional  e
reembalado em caixa de papelão resistente.

Sache 170g 45, 4,86 218,70

45.

Ervilha: Produto de primeira qualidade, sem
sódio  e  sem  conservante,  sem  gluten,
congelada.  Preparado  com  frutos
selecionados, sãos, sem corantes artificiais,
isento  de  sujeiras,  fermentação  e  de
indicadores  de  processamento  defeituoso;
acondicionado  em  lata  íntegra  e  sem
danificações,  com  envasamento  a  vácuo,
contendo  informação  nutricional  e
reembalado em caixa de papelão resistente.

Pacote 300 g 79, 7,65 604,35

46.

Extrato  de  Tomate:  extrato  de  tomate
pronto,  deverá  ser  preparado  com  frutos
maduros, sãos, sem pele, sem sementes e
estar isento de fermentação. Cor vermelha,
odor  e  sabor  próprio.de  acordo  com  a
legislação  vigente.  Acondicionado  em
embalagem  (não  violada,  intacta)  atóxica,
com informação nutricional.

Sache 340g 507, 4,80 2.433,60

47.

Farinha  de  arroz:  Obtida  do  arroz  moído,
sem  glúten,  isenta  de  insetos,  materiais
estranhos  não  podendo  estar  úmido.
Embalagem  atóxica,  intacta,  não  violada,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informação nutricional, prazo de validade.

Pacote 1 kg 18, 14,30 257,40

48. Farinha de aveia integral: fina, sem glúten,
isenta  de  insetos,  materiais  estranhos  não
podendo  estar  úmido.  Embalagem  atóxica,
intacta,  não  violada,  contendo  informações
sobre  o  produto,  informação  nutricional,

Pacote de
165g

27, 7,00 189,00

Página  8 de 50



prazo de validade.

49.

Farinha  de  Linhaça:  dourada,  obtida
linhaça,  isenta  de  insetos,  materiais
estranhos  não  podendo  estar  úmido.
Embalagem  atóxica,  intacta,  não  violada,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informação nutricional, prazo de validade.

Pacote 200g 9, 10,35 93,15

50.

Farinha  de  mandioca  torrada:  Produto
obtido  das  raízes  de  mandioca  sadias,
devidamente  limpas,  isento  de  insetos,
materiais  estranhos  não  podendo  estar
úmido.  Grupo  seca,  classe  branca,  tipo  1.
Embalagem  atóxica,  intacta,  não  violada,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informação nutricional, prazo de validade.

Pacote 500 g 45, 6,44 289,80

51.

Farinha de milho: Produto obtido dos grãos
de milho sadio, devidamente limpo, isenta de
materiais  estranhos  não  podendo  estar
úmido. Grupo seca, subgrupo grossa, classe
amarela, tipo 1. Embalagem atóxica, intacta,
não violada, contendo informações sobre o
produto,  informação  nutricional,  prazo  de
validade.

Pacote 500 g 147, 7,35 1.080,45

52.

Farinha  de  rosca:  Produto  obtido  por
ingredientes  sadios,  devidamente  limpos,
isenta  de  insetos,  materiais  estranhos  não
podendo  estar  úmido.  Embalagem  atóxica,
intacta,  não  violada,  contendo  informações
sobre  o  produto,  informação  nutricional,
prazo de validade.

Pacote 500 g 72, 11,15 802,80

53.

Farinha  de  soja:  integral,  torrada,  fina,
isenta  de  insetos,  materiais  estranhos  não
podendo  estar  úmido.  Embalagem  atóxica,
intacta,  não  violada,  contendo  informações
sobre  o  produto,  informação  nutricional,
prazo de validade.

Pacote 250g 12, 7,10 85,20

54.

Farinha de trigo integral: Nacional de
primeira qualidade. Obtida do trigo moído,
integral, desgerminado; isenta de sujidade,
parasitas e larvas; livre de fermentação ,
mofo, materiais terrosos; acondicionada em
embalagem plástica, atóxica, não violada,
com informação nutricional.

Pacote 1 kg 15, 7,60 114,00

55. Feijão:  Classe  carioca,  acondicionada  em
sacos  plásticos,  transparentes,  atóxicos,
isenta  de  sujidades,  não  violados,
resistentes,  acondicionados  em  fardos
lacrados.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,

Pacote 2 kg 1.407, 16,22 22.821,54
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procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  prazo  de  validade,
quantidade do produto.

56.

Fermento  biológico  fresco:  Produto  de
primeira  qualidade,  fresco,  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 500 g 102, 12,53 1.278,06

57.

Fermento  biológico  seco:  Produto  de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 10 g 47, 2,50 117,50

58.

Fermento  químico  em  pó:  Produto  de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Unidade 250
g 300, 23,48 7.044,00

59.

Frutas  Cristalizadas:  produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 100g 38, 6,20 235,60

60.

Gelatina  em  pó  (diversos  sabores):
Produto constituído por açúcar, gelatina em
pó,  maltodextrina,  ácido  cítrico  e  INS  330
(acidulante), sal refinado e aromas naturais,
podendo  ser  adicionados  de  corantes  e
aromatizantes  permitidos  em  lei,  que  com
simples  adicionamento  de  água  e  após
resfriamento,  adquire  aspecto  e
característica  de  gelatina.  A  mistura  para
sobremesa de gelatina deverá ser preparado
com ingredientes limpos, de 1ª qualidade e
não deverá ter soja em sua formulação.

Unid 30 g 394, 3,00 1.182,00

61. Gelatina  em  pó  sem  sabor:  Produto
constituído  por  açúcar,  gelatina  em  pó,
maltodextrina,  ácido  cítrico  e  INS  330
(acidulante), sal refinado e aromas naturais,
que com simples adicionamento de água e

Unid 12 g 75, 3,35 251,25
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após  resfriamento,  adquire  aspecto  e
característica  de  gelatina.  A  mistura  para
sobremesa de gelatina deverá ser preparado
com  ingredientes  sãos  e  limpos,  de  1ª
qualidade  e  não  deverá  ter  soja  em  sua
formulação.

62.

Goiabada:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Barra 1 Kg 57, 19,56 1.114,92

63.

Goiabada  cremosa:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 400g 57, 18,65 1.063,05

64.

Iogurte de soja: livre de produtos a base de
leite,  indicado para alérgicos a proteína do
leite  de  vaca.  Sabores:  morango,  frutas
vermelhas ou pêssego. Ter embalagem com
informações  nutricionais  e  lista  de
ingredientes,  data de validade e lote,  e ter
registro no Ministério da Agricultura.

Garrafa 900g 27, 18,58 501,66

65.

Leite  condensado:  Obtido  pela
desidratação  do  leite,  adicionado  de
sacarose  ou  glicose,  embalado  em  lata
limpas, isenta de ferrugem, não amassada,
não  estufada,  resistente,  que  garanta  a
integridade do produto. A embalagem deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Atender as exigências do Ministério
da  Agricultura  e  DIPOA,  conforme Portaria
369  de  04/09/1997  e  do  Regulamento  da
Inspeção Industrial  e Sanitária de Produtos
de origem Animal.

Lata 395 g 237, 8,02 1.900,74

66.

Leite  condensado de soja:  Açúcar,  água,
glicose de milho, gordura de palma, extrato
de soja, sal refinado, aromatizante, corante
inorgânico  dióxido  de  titânio,  espessantes
(goma guar, goma xantana, goma carragena
e pectina), regulador de acidez bicarbonato
de  sódio  e  estabilizante  citrato  de  sódio.
NÃO CONTÉM GLÚTEN.

Lata 330g 29, 15,76 457,04
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67.

Leite  condensado  zero  lactose:  Obtido
pela  desidratação  do  leite,  adicionado  de
sacarose  ou  glicose,  embalado  em  lata
limpas,  isenta  de  lactose,  ferrugem,  não
amassada,  não  estufada,  resistente,  que
garanta  a  integridade  do  produto.  A
embalagem deverá conter externamente os
dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade  do  produto.  Atender  as
exigências  do  Ministério  da  Agricultura  e
DIPOA,  conforme  Portaria  369  de
04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de Produtos de origem
Animal.A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  quantidade  do  produto.
Atender  as  exigências  do  Ministério  da
Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369
de  04/09/1997  e  do  Regulamento  da
Inspeção Industrial  e Sanitária de Produtos
de origem Animal.

Caixa 395 g 19, 12,97 246,43

68.

Leite  de  coco:  Produto  obtido  através  da
extração  ou  prensagem  do  coco  maduro,
com  conservantes,  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
lactose, sem gluten, sem mofo. Embalagem
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Litro 375, 25,63 9.611,25

69.

Leite em pó integral:  Produto de primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Unid 400 g 158, 23,26 3.675,08

70.

Leite  em  pó  zero  lactose:  Produto  de
primeira  qualidade,  Zero  Lactose,  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade. Similar: Ninho

Pct 400g 105, 53,19 5.584,95

71. Lentilha:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de Pct 500 g 75, 19,15 1.436,25
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qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

72.

Louro: Produto de primeira qualidade deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pct 10 g 34, 5,85 198,90

73.

Louro  em  pó:  100%  louro,  produto  de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 12 g 30, 8,00 240,00

74.

Macarrão de  Arroz:  a base de  arroz  sem
glúten,  sem leite e  lactose,  acondicionados
em  embalagem  atóxica,  com  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses a partir da data de entrega.

Pct 500 g 9, 12,86 115,74

75.

Macarrão Integral:  (tipo  espaguete,  penne
ou parafuso) de primeira qualidade, Integral,
macarrão  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias  primas  sãs  e  limpas,  isentas  de
matéria  terrosa  e  parasitas;  admitindo
umidade máxima de 13%; acondicionado em
saco  plástico  transparente,  atóxico,  com
informação nutricional; com validade mínima
de 10  meses  a  partir  da  data  de  entrega.
Será permitido o enriquecimento do produto
com vitaminas e  minerais.  O macarrão,  ao
ser  colocado  na  água  não  deverá  turvá-la
antes da cocção e não poderá apresentar-se
fermentado  ou  rançoso.  Suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  o
(RES.RDC12/01  ANVISA/MS),  (RES.385/99
ANVS),  (RES.12/78  CNNPA/MS),
(PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS).

Pct 500g 34, 9,37 318,58

76. Macarrão  SEM  OVO  E  SEM  LEITE:  dos
tipos  espaguete  e  parafuso,  de  primeira
qualidade, macarrão deverá ser fabricado a
partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas,
isentas  de  matéria  terrosa  e  parasitas;
admitindo  umidade  máxima  de  13%;
acondicionado  em  saco  plástico

Pct 500g 50, 7,69 384,50
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transparente,  atóxico,  com  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses  a  partir  da  data  de  entrega.  Será
permitido o enriquecimento do produto com
vitaminas  e  minerais.  O  macarrão,  ao  ser
colocado na água não deverá turvá-la antes
da  cocção  e  não  poderá  apresentar-se
fermentado  ou  rançoso.  Suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  o
(RES.RDC12/01  ANVISA/MS),  (RES.385/99
ANVS),  (RES.12/78  CNNPA/MS),
(PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS).

77.

Maionese:  Produto  que  se  apresenta  em
forma de emulsão cremosa homogênea, sem
separação  de  líquidos.  Com 60  a  80% de
lipídeos  em  sua  composição.  Embalagem
atóxica,  intacta,  não  violada,  contendo
informação  sobre  o  produto,  informação
nutricional, prazo de validade.

Pote 500 g 102, 10,65 1.086,30

78.

Manjericão  desidratado:  Em  folha  seca,
obtido de espécies vegetais genuínos folhas
sãs,  limpos  e  secos,  de  coloração  verde
pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, isento de materiais estranhos a sua
espécie,  acondicionada  em  saco  plástico
transparente  atóxico,  resistente  e
hermeticamente vedado.

Pct 50 g 60, 5,03 301,80

79.

Margarina com sal:  composto de 80% de
lipídios,  obtida  da  emulsão  de  gorduras  e
óleos alimentares vegetais,  podendo conter
vitamina  e  outras  substâncias  permitidas,
com  aspecto  cor,  cheiro  e  sabor  próprio,
acondicionado em balde plástico com 15 kg.
Prazo de validade de no mínimo 6 meses a
partir da entrega do produto.

Balde 15 Kg 6, 199,00 1.194,00

80.

Margarina  com  sal:  “Margarina”  50%  de
lipídio  com  sal.  Contendo  gordura  vegetal,
sabor e odor suave. Não contem glúten.  A
embalagem  deverá  ser  atóxica,  resistente,
não  violada,  não  amassada  (ou  estufada),
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

Pote 500 g 40, 8,71 348,40

81. Margarina  sem  sal:  “Margarina”  50%  de
lipídio  sem  sal.  Contendo  gordura  vegetal,
sabor e odor suave. Não contem glúten.  A
embalagem  deverá  ser  atóxica,  resistente,
não  violada,  não  amassada  (ou  estufada),

Pote 500 g 7, 8,36 58,52
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conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

82.

Margarina  zero  lactose  com  sal:
“Margarina”  50%  de  lipídio  com  sal,  Zero
Lactose. Contendo gordura vegetal, sabor e
odor  suave.  Não  contem  glúten.  A
embalagem  deverá  ser  atóxica,  resistente,
não  violada,  não  amassada  (ou  estufada),
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

Pote 500 g 52, 12,27 638,04

83.

Massa  para  Lasanha:  de  primeira
qualidade,  deverá ser fabricado a partir  de
matérias  primas  sãs  e  limpas,  isentas  de
matéria  terrosa  e  parasitas;  admitindo
umidade máxima de 13%; acondicionado em
saco  plástico,  atóxico,  com  informação
nutricional. Será permitido o enriquecimento
do produto com vitaminas e minerais.

Unid 500g 214, 16,95 3.627,30

84.

Massa para Lasanha SEM PROTEINA DO
LEITE, SEM LACTOSE, SEM GLUTEN:  de
primeira  qualidade,  deverá  ser  fabricado  a
partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas,
isentas  de  matéria  terrosa  e  parasitas;
admitindo  umidade  máxima  de  13%;
acondicionado  em  saco  plástico,  atóxico,
com informação nutricional. Será permitido o
enriquecimento do produto com vitaminas e
minerais.

Unid 250g 18, 41,39 745,02

85.

Massa  para  tapioca:  fécula  de  mandioca,
água, acidulante (ins 330) e conservadores
(ins  202  e  ins  211). Sem glúten,  isenta  de
insetos,  materiais  estranhos  não  podendo
estar  úmido.  Embalagem  atóxica,  intacta,
não violada, contendo informações sobre o
produto,  informação  nutricional,  prazo  de
validade.

Pacote 500g 150, 10,28 1.542,00

86. Massas para Pizza semi pronta: produzida
com farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido  fólico,  Água,  Óleo  Vegetal,  Açúcar,
Sal,  Especiarias,  Farinha  fermentada,
Conservadores:  Propionato  de  cálcio  (INS
282)  e  Sorbato  de  Potássio  (INS  202),
Estabilizantes:  Monooleato  de  polioxietileno
(20)  Sorbitana  (INS  433)  e  Regulador  de
acidez:  Glucona  delta  lactona  (INS  575).

Pct 300 g 405, 14,06 5.694,30
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SEM LEITE.

87.

Milho verde em conserva: Produto nacional
de primeira qualidade. Preparado com frutos
selecionados, sãos, sem corantes artificiais;
isento  de  sujidades,  fermentação  e  de
indicadores  de  processamento  defeituoso;
condicionado  em  sache  íntegro  e  sem
danificações,  com  envasamento  a  vácuo,
contendo  informação  nutricional  e
reembalado em caixa de papelão resistente.

Sache 300g 240, 5,15 1.236,00

88.

Molho  de  tomate  refogado:  Molho  de
tomate  pronto  deverá  ser  preparado  com
frutos  maduros,  sãos,  sem  pele,  sem
sementes e estar isento de fermentação. Cor
vermelha, odor e sabor próprio.  De acordo
com a legislação vigente. Acondicionado em
embalagem  (não  violada,  intacta)  atóxica,
com informação nutricional.

Sache 340g 450, 3,66 1.647,00

89.

Mussarela Zero Lactose: de 1ª qualidade,
Zero  Lactose,  com  ingredientes  leite,
conservação 0 a10°C. Produto próprio para
o consumo humano e em conformidade com
a  legislação  sanitária  em  vigor.
Apresentação em peça de aproximadamente
4 Kg, acondicionada em embalagem plástica
apropriada, transparente, limpa, resistente e
inviolável. A embalagem original deverá ser
a vácuo e conter externamente os dados de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais,  número  do  lote,  data  de
validade, quantidade de produto, número do
registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção
do SIF e atender as especificações técnicas
da  ANVISA  e  Inmetro.  Prazo  de  validade
mínima  de  3  meses  a  partir  da  data  de
entrega.  Conservação  em  ambiente
refrigerado.

Kg 75, 85,51 6.413,25

90.

Orégano:  Nacional  de  primeira  qualidade.
Em  folhas  secas;  obtido  de  espécimes
vegetais genuínos; grãos sãos e limpos; de
coloração  verde  pardacenta;  com  cheiro
aromático  e  sabor  próprio;  isento  de
sujidades  e  materiais  estranhos  a  sua
espécie;  acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  resistente  e
hermeticamente vedado.

Pct 100 g 113, 11,42 1.290,46

91. Palmito pupunha em conserva: Produto de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre Vidro 500 ml 158, 25,13 3.970,54
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de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante,  sem  traços  de  mofo.
Embalagem  de  vidro  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

92.

Pão  de  Forma  Integral:  Pão  de  forma,
integral,  rico  em  cereais,  fatiado
verticalmente, produzido de acordo com as
boas práticas de manipulação de alimentos.
Sem uso de conservantes ou outros aditivos
de  uso  industrial.  Embalados  em  plástico
atóxico  transparente  e  incolor,  isento  de
mofo  ou  bolores,  odores  estranhos  e
substâncias  nocivas.  A  embalagem  deverá
declarar  o nome do fabricante,  endereço e
data  de  fabricação  e  validade,  ingrediente
e/ou as informações nutricionais.

Pct 500g 27, 14,95 403,65

93.

Pão de Forma sem glúten e sem lactose:
Pão  de  forma  sem  glúten  e  sem  lactose,
fatiado  verticalmente,  produzido  de  acordo
com  as  boas  práticas  de  manipulação  de
alimentos.  Sem  uso  de  conservantes  ou
outros aditivos de uso industrial. Embalados
em  plástico  atóxico  transparente  e  incolor,
isento de mofo ou bolores, odores estranhos
e substâncias nocivas. A embalagem deverá
declarar  o nome do fabricante,  endereço e
data  de  fabricação  e  validade,  ingrediente
e/ou as informações nutricionais.

Pct 300g 15, 26,12 391,80

94.

Páprica Doce:  pimentões secos e moídos,
farinha  de  milho,  óleo  de  soja  e  urucum
moído,  sem glúten,  livre  de parasitas  e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
rachaduras  ou  mofo.  Embalagem  atóxica,
intacta,  contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

Pacote 20 g 164, 3,90 639,60

95.

Polvilho doce:  Polvilho de mandioca doce.
A  embalagem  deverá  conter  externamente
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade do produto.

Pct 500 g 270, 9,70 2.619,00

96. Proteína texturizada de soja:  produto  em
flocos  finos,  de  primeira  qualidade,  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo

Pct 400g 15, 12,32 184,80
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de validade.

97.

Queijo  para  ralar: produto  próprio  para  o
consumo humano e em conformidade com a
legislação sanitária em vigor.  Acondicionado
em  embalagem  plástica  apropriada  e
inviolável,  que  deverá  conter  externamente
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  do  lote,
data  de validade,  quantidade de produto e
atender  as  especificações  técnicas  da
ANVISA e Inmetro. Validade mínima de 120
dias  a  partir  da  data  de  entrega.
Conservação em ambiente refrigerado.

Kg 68, 58,37 3.969,16

98.

Queijo  ralado:  Queijo  tipo  ralado,  de  boa
qualidade, condicionado em embalagens de
50g. O produto a ser entregue deverá estar
identificado na embalagem, devendo constar
rotulagem  de  acordo  com  a  legislação
vigente.

Pct 50 g 57, 6,28 357,96

99.

Requeijão Cremoso Bisnaga:  produzido a
partir de leite pasteurizado desnatado, creme
de  leite,  sal,  estabilizante,  conservante  e
acidificante,  processado  em  condições
higiênicas  sanitárias,  isentos  de  ponto  de
bolor e sujidades; rotulagem de acordo com
a  legislação  vigente,  visível  e  indelével;
temperatura  de  entrega  de  até  10ºC  e
validade mínima de 40 dias a partir da data
de  entrega.  Sem  adição  de  amido  na
composição.

Und 1,8kg 113, 49,27 5.567,51

100.

Requeijão  cremoso  zero  lactose:  copo,
produto  sem  lactose.  Não  Contém  Glúten.
Deve ser conservado em temperatura abaixo
de 10°C, com validade mínima de 75 dias a
contar da data de entrega.

Copo 180 g 27, 14,10 380,70

101.

Ricota:  é um derivado  de queijo de massa
mole, fresco e baixo teor de gordura. Não é
um queijo propriamente dito, uma vez que é
preparado com o soro, e não o coalho. Sua
produção,  ao  contrário  da  maioria  dos
queijos, é feita não a partir  de leite,  mas a
partir do soro de queijo, o que lhe confere a
característica  especial  de  um  alto  teor  de
soro-proteínas.  Deve  ser  mantido  sob
refrigeração até 8ºC.

kg 7, 27,18 190,26

102. Sagu: Produto de primeira qualidade deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica

Pct 500 g 38, 14,78 561,64

Página  18 de 50



atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

103.

Sal:  Refinado;  iodado;  com,  no  mínimo,
96,95 % de cloreto de sódio e sais de iodo;
acondicionados  em  saco  de  polietileno
resistente  e  vedado,  contendo  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses  a  contar  da  data  de  entrega.
Características  Organolépticas:  aparência:
cristais  de  granulação  uniforme,  não
devendo estar pegajoso ou empedrado; cor:
branca; sabor: característico (salino).

Pct 1 kg 420, 4,85 2.037,00

104.

Sal  amoníaco:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 40 g 27, 5,27 142,29

105.

Sardinha: Sardinha em conserva, preparada
com  pescado  fresco,  limpo,  eviscerado,
cozido.  Imersa  em  óleo  comestível.
Acondicionado  em  recipiente  de  folha  de
Flandres  íntegro,  resistente,  vedado
hermeticamente  e  limpo,  contendo
aproximadamente  125g  de  peso  líquido
drenado.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência, informação nutricional, numero
do  lote,  data  de  validade,  quantidade  do
produto.

Lata 250 g 1.013, 10,33 10.464,29

106.

Trigo  para  quibe:  Produto  de  primeira
qualidade,  produzido  a  partir  de  matéria
prima  sã.  Deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante que possa alterá-lo ou encobrir
alguma  alteração.  Embalagem  plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto,  informação nutricional,  prazo  de
validade.

Pct 500 g 338, 11,94 4.035,72

107.

Uva  Passa  Clara:  produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 100g 20, 10,31 206,20
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108.

Uva  Passa  Escura:  produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct. 100g 20, 8,29 165,80

Total: 281.286,39

COTA RESERVADA

ITEM
DESCRIÇÃO UNIDADE DE

MEDIDA QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
R$-

VALOR
TOTAL

R$-

109

Açúcar  Cristal:  De  primeira  qualidade;
obtido da cana-de-açucar, com aspecto, cor,
cheiro  próprios,  sabor  doce,  isento  de
sujidades,  parasitas,  materiais  terrosos  e
detritos animais ou vegetais;  acondicionado
em  embalagem  plástica  atóxica,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 5kg 127, 20,96 2.661,92

110

Açúcar  Mascavo:  De  primeira  qualidade;
obtido da cana-de-açucar, com aspecto, cor,
cheiro  próprios,  sabor  doce,  isento  de
sujidades,  parasitas,  materiais  terrosos  e
detritos animais ou vegetais;  acondicionado
em  embalagem  plástica  atóxica,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 500g 29, 16,46 477,34

111
Alho:  Fresco,  devendo  ser  bem
desenvolvido,  tamanho  e  coloração
uniforme,  firme  e  intacto,  sem  lesões  de
origem física, perfurações e cortes.

CAIXA 10 Kg 12, 321,60 3.859,20

112

Ameixa  em  calda:  Deverá  apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Lata 320 g 11, 27,29 300,19

113

Ameixa  Preta:  Produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 100g 37, 10,28 380,36
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114

Amendoim  Cru:  Beneficiado,  descascado,
sem  sal,  produto  de  primeira  qualidade,
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 500g 5, 16,16 80,80

115

Amendoim  torrado  moído:  Beneficiado,
descascado,  sem  sal,  produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 500g 6, 16,23 97,38

116

Amido  de  milho:  De  primeira  qualidade.
Isento de sujidades, parasitas e larvas, livre
de  fermentação,  mofo,  materiais  terrosos,
acondicionada  em  embalagem  plástica,
atóxica,  não  violada,  com  informação
nutricional e prazo de validade.

Unidade 500 g 85, 8,73 742,05

117
Aroma  artificial  Abacaxi:  Propilenoglicol,
água  destilada,  aromatizante.  NÃO
CONTÉM GLÚTEN.

Vidro 30 ml 1, 4,81 4,81

118

Arroz branco tipo 1:  Produto longo, polido,
fino,  grãos  inteiros,  de  primeira  qualidade.
Beneficiado  e  polido  tipo  1,  isento  de
sujidades, de fermentação e mofo, de odores
estranhos de substâncias nocivas à saúde.
Acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  limpo,  intacto  e
resistente,  contendo  informação  nutricional.
Similar ao Picinin, Castelão ou Irano.

Pacote 5 Kg 386, 24,67 9.522,62

119

Arroz  Integral:  Produto  longo,  fino,  de
primeira  qualidade.  Beneficiado  e  integral
tipo  1,  isento  de  fermentação  e  mofo,  de
odores estranhos de substâncias nocivas à
saúde.  Acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  contendo  informação
nutricional,  atóxico,  limpo,  intacto  e
resistente.

Pacote1 kg 6, 11,27 67,62

120

Atum sólido em conserva:  Sólido, deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto  e  prazo  de
validade.

Unidade 170
g 250, 12,36 3.090,00

121 Aveia em flocos finos: Produto de primeira Pacote 500 g 18, 13,56 244,08
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qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

122

Azeite:  Extra  virgem,  produto  de  primeira
qualidade,  com  acidez  máxima  de  0,8%,
derivado da prensagem de azeitonas, deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Unid 500ml 50, 41,24 2.062,00

123

Azeitona  preta:  Produto  de  primeira
qualidade,  conservada  em  água  e  sal,
tamanhos médios, deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Balde 2 kg 3, 65,35 196,05

124

Azeitona  Verde  em  rodelas:  Produto  de
primeira  qualidade,  conservada em água e
sal, tamanhos médios, deverá apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Sache 200g 30, 12,49 374,70

125

Azeitona  verde  s/caroço:  Produto  de
primeira  qualidade,  conservada em água e
sal, tamanhos médios, deverá apresentar-se
livre de parasitas e de qualquer substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Balde 2 kg 30, 59,74 1.792,20

126 Bala  Sortida:  Bala  mastigável,  macia,
diversos sabores. Pacotes 11, 19,74 217,14

127

Bata  palha  tradicional:  Ingredientes:
Batata,  óleo  vegetal,  sal,  fina,  sequinha,
crocante, não contendo gluten, pesando no
mínimo  200gr,  embalagem hermeticamente
fechada,  contendo  rotulo  e  informação
nutricional,  prazo de validade no mínimo 2
meses.

Pct 200gr 50, 21,55 1.077,50

128

Baunilha:  Deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Unidade 30 ml 17, 13,03 221,51

129 Bebida  de  soja:  sem  sabor,  sem  açúcar, Litro 41, 12,76 523,16
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sem lactose, sem proteínas do leite e sem
sabor residual do produto. Embalagem longa
vida, tipo tetrapak, contendo 1 litro. No rótulo
deve  conter  informação  nutricional,  sobre
glúten e prazo de validade e lote.

130

Bicarbonato de sódio:  Deverá apresentar-
se  livre  de  parasitas  e  de  qualquer
substância  contaminante.  Embalagem
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto e prazo de validade.

Unidade 40 g 25, 4,63 115,75

131

Biscoito doce sem glúten e sem leite:  a
base  de  amido  de  milho,  óleo  de  palma,
açúcar,  farinha  de  milho,  farinha  de  soja,
farelo de soja 7%, farinha de trigo sarraceno
4%,  xarope  de  beterraba,  amido  de
mandioca  modificado,  sal,  levedura:
bicarbonato  de  amônio,  bicarbonato  de
sódio. Embalagem atóxica, intacta, contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 150g 4, 30,64 122,56

132

Biscoito integral salgado: Produto integral,
livre de gordura trans, produto crocante, mas
que  não  seja  resistente  ao  morder  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 360 g 6, 6,00 36,00

133

Biscoito maisena SEM LACTOSE: Produto
SEM LEITE,  SEM LACTOSE,  ISENTO DE
PRODUTO DE ORIGEM  ANIMAL,  livre  de
gordura  trans,  produto  crocante,  mas  que
não  seja  resistente  ao  morder  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o  produto, informações  nutricionais  e
prazo de validade.

Pacote 360 g 11, 12,65 139,15

134

Biscoito  Polvilho  salgado  sem  lactose:
Polvilho,  gordura  vegetal  e  sal.  Poderá
conter  outros  ingredientes  desde  que
aprovados pela legislação vigente e que não
descaracterizem o produto, os quais deverão
ser  declarados,  sem  lactose,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 175g 7, 11,83 82,81

135 Biscoito salgado sem glúten e sem leite: a Pacote 175g 4, 28,61 114,44
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base de amido de milho,  farinha de milho,
margarina  vegetal  não  hidrogenada
(gorduras  e  óleos  vegetais,  água,  sal,
emulsificante:  mono  e  diglicerídeos  de
ácidos  graxos,  aromatizante  natural),
maltodextrina,  tapioca,  açúcar,  farinha  de
soja,  sal,  emulsificante:  ésteres
monoacetiltartáricos  e  diacetiltartáricos  de
mono  e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos,
leveduras:  bicarbonato  de  amônio  e
bicarbonato  de  sódio,  aromatizante
natural.Embalagem plástica atóxica, intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

136

Cacau em pó: Cacau em pó, 100% solúvel,
sem  glúten,  sem  lactose,  sem  adição  de
açúcar.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 500g 65, 49,71 3.231,15

137

Café em pó: Produto obtido exclusivamente
de  100% grãos da espécie  Coffea arabica,
de  padrão  de  qualidade  superior,  devendo
estar  em conformidade com as  normas da
ABIC – Associação Brasileira da Indústria de
Café,  possuindo,  no  mínimo,  o  selo  de
pureza “Superior”, admitindo-se, igualmente,
produtos que ostentem selos de categorias
superiores,  como  “Gourmet” ou  “Especial”,
ou  certificações  de  qualidade  equivalentes
emitidas  por  entidades  reconhecidas  (ex.:
BSCA  –  Associação  Brasileira  de  Cafés
Especiais,  SCA  –  Specialty  Coffee
Association).
O  produto  deverá  apresentar  torra  média,
uniforme,  sem  grãos  carbonizados  ou
defeituosos,  garantindo  padrão  sensorial
adequado e ter prazo de validade mínima de
03 (três) meses a contar da data de entrega.

Pct 500 g 326, 38,92 12.687,92

138

Canela  em  rama:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 10 g 21, 7,37 154,77

139
Canjica  branca:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.

Pacote 500 g 25, 10,17 254,25
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Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

140

Chantilly:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá  ser  entregue  em  temperatura
ambiente,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Caixa 1litro 10, 23,97 239,70

141

Chocolate  em barra  ao  leite:  Produto  de
primeira qualidade deverá ser entregue em
temperatura ambiente,  sem estar  derretido,
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem atóxica,
intacta,  contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

1 kg 3, 49,84 149,52

142

Chocolate  em  barra  branco:  Produto  de
primeira qualidade deverá ser entregue em
temperatura ambiente,  sem estar  derretido,
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem atóxica,
intacta,  contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

1kg 2, 57,33 114,66

143

Chocolate em barra meio amargo: Produto
de primeira qualidade,  deverá ser entregue
em  temperatura  ambiente,  sem  estar
derretido,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

1 kg 5, 73,93 369,65

144

Chocolate em barra ZERO LACTOSE: não
deverá  conter  lactose; nem  glúten; nem
colesterol; Livres  de  gordura  trans; Sem
adição  de  açúcares  (versão  diet); Não
deverá conter aspartame; deverá ser à base
de soja.  Não contendo ciclamato de sódio,
sem traços  de  leite  ou  glúten.  Embalagem
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

1 kg 2, 211,86 423,72

145 Chocolate  em  pó:  Mínimo  de  70%  de Pacote 1 kg 55, 43,00 2.365,00
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cacau.  Embalado  em  papel  impermeável,
limpo,  não  violado,  resistente  e
acondicionado  em  caixas  de  papelão
resistentes,  que garantam a integridade do
produto.  Contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

146

Chocolate granulado:  Produto de primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo,
livre  de  leite.  Embalagem  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Unidade 150
g 25, 14,12 353,00

147

Coco  ralado:  Coco  ralado,  úmido,  sem
açucar.  Produto  deverá  apresentar-se  livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  atóxica,  intacta,  contendo
informações  sobre  o  produto,  informações
nutricionais e prazo de validade.

Pacote 100 g 112, 9,23 1.033,76

148

Cravo  da  índia:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto  e
prazo de validade.

Pacote 10 g 13, 7,97 103,61

149

Creme  de  leite  de  soja:  produto  sem
lactose,  glúten  e  colesterol.  Água,  gordura
vegetal  hidrogenada,  proteína  isolada  de
soja,  maltodextrina,  amido  modificado,
cloreto de sódio(sal), mistura de espessantes
e  estabilizantes  (amido  modificado,
estabilizantes  carboximetilcelulose  sódica,
carragena e espessantes goma gar e mono
e  diglicerídeos  de  ácidos  graxos),
aromatizante e corante natural  urucum.Não
contém  glúten.
Alérgicos: Contém derivados de soja. Pode
conter cevada.

Caixa de 200g 6, 9,97 59,82

150

Creme de leite zero lactose: Creme de leite
uso  culinário,  Zero  Lactose.  Embalado  em
tetrapack,  não  amassada,  não  estufada,
deve  ser  resistente.  A  embalagem  deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade de
produto.

Caixa 200 ml 11, 13,78 151,58
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151

Erva  doce:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pacote 20 g 27, 5,69 153,63

152

Ervilha:  Produto  nacional  de  primeira
qualidade.  Preparado  com  frutos
selecionados, sãos, sem corantes artificiais,
isento  de  sujeiras,  fermentação  e  de
indicadores  de  processamento  defeituoso;
acondicionado  em  lata  íntegra  e  sem
danificações,  com  envasamento  a  vácuo,
contendo  informação  nutricional  e
reembalado em caixa de papelão resistente.

Sache 170g 15, 4,86 72,90

153

Ervilha: Produto de primeira qualidade, sem
sódio  e  sem  conservante,  sem  gluten,
congelada.  Preparado  com  frutos
selecionados, sãos, sem corantes artificiais,
isento  de  sujeiras,  fermentação  e  de
indicadores  de  processamento  defeituoso;
acondicionado  em  lata  íntegra  e  sem
danificações,  com  envasamento  a  vácuo,
contendo  informação  nutricional  e
reembalado em caixa de papelão resistente.

Pacote 300 g 26, 7,65 198,90

154

Extrato  de  Tomate:  extrato  de  tomate
pronto,  deverá  ser  preparado  com  frutos
maduros, sãos, sem pele, sem sementes e
estar isento de fermentação. Cor vermelha,
odor  e  sabor  próprio.de  acordo  com  a
legislação  vigente.  Acondicionado  em
embalagem  (não  violada,  intacta)  atóxica,
com informação nutricional.

Sache 340g 168, 4,80 806,40

155

Farinha  de  arroz:  Obtida  do  arroz  moído,
sem  glúten,  isenta  de  insetos,  materiais
estranhos  não  podendo  estar  úmido.
Embalagem  atóxica,  intacta,  não  violada,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informação nutricional, prazo de validade.

Pacote 1 kg 6, 14,30 85,80

156

Farinha de aveia integral: fina, sem glúten,
isenta  de  insetos,  materiais  estranhos  não
podendo  estar  úmido.  Embalagem  atóxica,
intacta,  não  violada,  contendo  informações
sobre  o  produto,  informação  nutricional,
prazo de validade.

Pacote de
165g 9, 7,00 63,00

157
Farinha  de  Linhaça:  dourada,  obtida
linhaça,  isenta  de  insetos,  materiais
estranhos  não  podendo  estar  úmido.

Pacote 200g 3, 10,35 31,05
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Embalagem  atóxica,  intacta,  não  violada,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informação nutricional, prazo de validade.

158

Farinha  de  mandioca  torrada:  Produto
obtido  das  raízes  de  mandioca  sadias,
devidamente  limpas,  isento  de  insetos,
materiais  estranhos  não  podendo  estar
úmido.  Grupo  seca,  classe  branca,  tipo  1.
Embalagem  atóxica,  intacta,  não  violada,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informação nutricional, prazo de validade.

Pacote 500 g 15, 6,44 96,60

159

Farinha de milho: Produto obtido dos grãos
de milho sadio, devidamente limpo, isenta de
materiais  estranhos  não  podendo  estar
úmido. Grupo seca, subgrupo grossa, classe
amarela, tipo 1. Embalagem atóxica, intacta,
não violada, contendo informações sobre o
produto,  informação  nutricional,  prazo  de
validade.

Pacote 500 g 48, 7,35 352,80

160

Farinha  de  rosca:  Produto  obtido  por
ingredientes  sadios,  devidamente  limpos,
isenta  de  insetos,  materiais  estranhos  não
podendo  estar  úmido.  Embalagem  atóxica,
intacta,  não  violada,  contendo  informações
sobre  o  produto,  informação  nutricional,
prazo de validade.

Pacote 500 g 23, 11,15 256,45

161

Farinha  de  soja:  integral,  torrada,  fina,
isenta  de  insetos,  materiais  estranhos  não
podendo  estar  úmido.  Embalagem  atóxica,
intacta,  não  violada,  contendo  informações
sobre  o  produto,  informação  nutricional,
prazo de validade.

Pacote 250g 3, 7,10 21,30

162

Farinha de trigo integral: Nacional de
primeira qualidade. Obtida do trigo moído,
integral, desgerminado; isenta de sujidade,
parasitas e larvas; livre de fermentação ,
mofo, materiais terrosos; acondicionada em
embalagem plástica, atóxica, não violada,
com informação nutricional.

Pacote 1 kg 5, 7,60 38,00

163

Feijão:  Classe  carioca,  acondicionada  em
sacos  plásticos,  transparentes,  atóxicos,
isenta  de  sujidades,  não  violados,
resistentes,  acondicionados  em  fardos
lacrados.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  prazo  de  validade,
quantidade do produto.

Pacote 2 kg 468, 16,22 7.590,96

164 Fermento  biológico  fresco:  Produto  de Pacote 500 g 33, 12,53 413,49
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primeira  qualidade,  fresco,  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

165

Fermento  biológico  seco:  Produto  de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 10 g 15, 2,50 37,50

166

Fermento  químico  em  pó:  Produto  de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Unidade 250
g 100, 23,48 2.348,00

167

Frutas  Cristalizadas:  produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pacote 100g 12, 6,20 74,40

168

Gelatina  em  pó  (diversos  sabores):
Produto constituído por açúcar, gelatina em
pó,  maltodextrina,  ácido  cítrico  e  INS  330
(acidulante), sal refinado e aromas naturais,
podendo  ser  adicionados  de  corantes  e
aromatizantes  permitidos  em  lei,  que  com
simples  adicionamento  de  água  e  após
resfriamento,  adquire  aspecto  e
característica  de  gelatina.  A  mistura  para
sobremesa de gelatina deverá ser preparado
com ingredientes limpos, de 1ª qualidade e
não deverá ter soja em sua formulação.

Unid 30 g 131, 3,00 393,00

169 Gelatina  em  pó  sem  sabor:  Produto
constituído  por  açúcar,  gelatina  em  pó,
maltodextrina,  ácido  cítrico  e  INS  330
(acidulante), sal refinado e aromas naturais,
que com simples adicionamento de água e
após  resfriamento,  adquire  aspecto  e
característica  de  gelatina.  A  mistura  para
sobremesa de gelatina deverá ser preparado
com  ingredientes  sãos  e  limpos,  de  1ª

Unid 12 g 25, 3,35 83,75
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qualidade  e  não  deverá  ter  soja  em  sua
formulação.

170

Goiabada:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Barra 1 Kg 18, 19,56 352,08

171

Goiabada  cremosa:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 400g 18, 18,65 335,70

172

Iogurte de soja: livre de produtos a base de
leite,  indicado para alérgicos a proteína do
leite  de  vaca.  Sabores:  morango,  frutas
vermelhas ou pêssego. Ter embalagem com
informações  nutricionais  e  lista  de
ingredientes,  data de validade e lote,  e ter
registro no Ministério da Agricultura.

Garrafa 900g 9, 18,58 167,22

173

Leite  condensado:  Obtido  pela
desidratação  do  leite,  adicionado  de
sacarose  ou  glicose,  embalado  em  lata
limpas, isenta de ferrugem, não amassada,
não  estufada,  resistente,  que  garanta  a
integridade do produto. A embalagem deverá
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número de lote, quantidade do
produto. Atender as exigências do Ministério
da  Agricultura  e  DIPOA,  conforme Portaria
369  de  04/09/1997  e  do  Regulamento  da
Inspeção Industrial  e Sanitária de Produtos
de origem Animal.

Lata 395 g 78, 8,02 625,56

174

Leite  condensado de soja:  Açúcar,  água,
glicose de milho, gordura de palma, extrato
de soja, sal refinado, aromatizante, corante
inorgânico  dióxido  de  titânio,  espessantes
(goma guar, goma xantana, goma carragena
e pectina), regulador de acidez bicarbonato
de  sódio  e  estabilizante  citrato  de  sódio.
NÃO CONTÉM GLÚTEN.

Lata 330g 9, 15,76 141,84

175

Leite  condensado  zero  lactose:  Obtido
pela  desidratação  do  leite,  adicionado  de
sacarose  ou  glicose,  embalado  em  lata
limpas,  isenta  de  lactose,  ferrugem,  não

Caixa 395 g 6, 12,97 77,82
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amassada,  não  estufada,  resistente,  que
garanta  a  integridade  do  produto.  A
embalagem deverá conter externamente os
dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade  do  produto.  Atender  as
exigências  do  Ministério  da  Agricultura  e
DIPOA,  conforme  Portaria  369  de
04/09/1997 e do Regulamento da Inspeção
Industrial e Sanitária de Produtos de origem
Animal.A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação,
procedência,  informações  nutricionais,
número  de  lote,  quantidade  do  produto.
Atender  as  exigências  do  Ministério  da
Agricultura e DIPOA, conforme Portaria 369
de  04/09/1997  e  do  Regulamento  da
Inspeção Industrial  e Sanitária de Produtos
de origem Animal.

176

Leite  de  coco:  Produto  obtido  através  da
extração  ou  prensagem  do  coco  maduro,
com  conservantes,  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
lactose, sem gluten, sem mofo. Embalagem
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Litro 125, 25,63 3.203,75

177

Leite em pó integral:  Produto de primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Unid 400 g 52, 23,26 1.209,52

178

Leite  em  pó  zero  lactose:  Produto  de
primeira  qualidade,  Zero  Lactose,  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade. Similar: Ninho

Pct 400g 35, 53,19 1.861,65

179 Lentilha:  Produto  de  primeira  qualidade
deverá apresentar-se livre de parasitas e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo

Pct 500 g 25, 19,15 478,75
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de validade.

180

Louro: Produto de primeira qualidade deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pct 10 g 11, 5,85 64,35

181

Louro  em  pó:  100%  louro,  produto  de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 12 g 10, 8,00 80,00

182

Macarrão de  Arroz:  a base de  arroz  sem
glúten,  sem leite e  lactose,  acondicionados
em  embalagem  atóxica,  com  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses a partir da data de entrega.

Pct 500 g 3, 12,86 38,58

183

Macarrão Integral:  (tipo  espaguete,  penne
ou parafuso) de primeira qualidade, Integral,
macarrão  deverá  ser  fabricado  a  partir  de
matérias  primas  sãs  e  limpas,  isentas  de
matéria  terrosa  e  parasitas;  admitindo
umidade máxima de 13%; acondicionado em
saco  plástico  transparente,  atóxico,  com
informação nutricional; com validade mínima
de 10  meses  a  partir  da  data  de  entrega.
Será permitido o enriquecimento do produto
com vitaminas e  minerais.  O macarrão,  ao
ser  colocado  na  água  não  deverá  turvá-la
antes da cocção e não poderá apresentar-se
fermentado  ou  rançoso.  Suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  o
(RES.RDC12/01  ANVISA/MS),  (RES.385/99
ANVS),  (RES.12/78  CNNPA/MS),
(PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS).

Pct 500g 11, 9,37 103,07

184 Macarrão  SEM  OVO  E  SEM  LEITE:  dos
tipos  espaguete  e  parafuso,  de  primeira
qualidade, macarrão deverá ser fabricado a
partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas,
isentas  de  matéria  terrosa  e  parasitas;
admitindo  umidade  máxima  de  13%;
acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  com  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses  a  partir  da  data  de  entrega.  Será
permitido o enriquecimento do produto com

Pct 500g 16, 7,69 123,04
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vitaminas  e  minerais.  O  macarrão,  ao  ser
colocado na água não deverá turvá-la antes
da  cocção  e  não  poderá  apresentar-se
fermentado  ou  rançoso.  Suas  condições
deverão  estar  de  acordo  com  o
(RES.RDC12/01  ANVISA/MS),  (RES.385/99
ANVS),  (RES.12/78  CNNPA/MS),
(PORT.74/94 VS/MS), (PORT.540/97 SVS).

185

Maionese:  Produto  que  se  apresenta  em
forma de emulsão cremosa homogênea, sem
separação  de  líquidos.  Com 60  a  80% de
lipídeos  em  sua  composição.  Embalagem
atóxica,  intacta,  não  violada,  contendo
informação  sobre  o  produto,  informação
nutricional, prazo de validade.

Pote 500 g 33, 10,65 351,45

186

Manjericão  desidratado:  Em  folha  seca,
obtido de espécies vegetais genuínos folhas
sãs,  limpos  e  secos,  de  coloração  verde
pardacenta, com aspecto, cor, cheiro e sabor
próprio, isento de materiais estranhos a sua
espécie,  acondicionada  em  saco  plástico
transparente  atóxico,  resistente  e
hermeticamente vedado.

Pct 50 g 20, 5,03 100,60

187

Margarina com sal:  composto de 80% de
lipídios,  obtida  da  emulsão  de  gorduras  e
óleos alimentares vegetais,  podendo conter
vitamina  e  outras  substâncias  permitidas,
com  aspecto  cor,  cheiro  e  sabor  próprio,
acondicionado em balde plástico com 15 kg.
Prazo de validade de no mínimo 6 meses a
partir da entrega do produto.

Balde 15 Kg 2, 199,00 398,00

188

Margarina  com  sal:  “Margarina”  50%  de
lipídio  com  sal.  Contendo  gordura  vegetal,
sabor e odor suave. Não contem glúten.  A
embalagem  deverá  ser  atóxica,  resistente,
não  violada,  não  amassada  (ou  estufada),
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

Pote 500 g 13, 8,71 113,23

189

Margarina  sem  sal:  “Margarina”  50%  de
lipídio  sem  sal.  Contendo  gordura  vegetal,
sabor e odor suave. Não contem glúten.  A
embalagem  deverá  ser  atóxica,  resistente,
não  violada,  não  amassada  (ou  estufada),
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

Pote 500 g 2, 8,36 16,72
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190

Margarina  zero  lactose  com  sal:
“Margarina”  50%  de  lipídio  com  sal,  Zero
Lactose. Contendo gordura vegetal, sabor e
odor  suave.  Não  contem  glúten.  A
embalagem  deverá  ser  atóxica,  resistente,
não  violada,  não  amassada  (ou  estufada),
conter  externamente  os  dados  de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais, número do lote, quantidade do
produto, prazo de validade.

Pote 500 g 17, 12,27 208,59

191

Massa  para  Lasanha:  de  primeira
qualidade,  deverá ser fabricado a partir  de
matérias  primas  sãs  e  limpas,  isentas  de
matéria  terrosa  e  parasitas;  admitindo
umidade máxima de 13%; acondicionado em
saco  plástico,  atóxico,  com  informação
nutricional. Será permitido o enriquecimento
do produto com vitaminas e minerais.

Unid 500g 71, 16,95 1.203,45

192

Massa para Lasanha SEM PROTEINA DO
LEITE, SEM LACTOSE, SEM GLUTEN:  de
primeira  qualidade,  deverá  ser  fabricado  a
partir  de  matérias  primas  sãs  e  limpas,
isentas  de  matéria  terrosa  e  parasitas;
admitindo  umidade  máxima  de  13%;
acondicionado  em  saco  plástico,  atóxico,
com informação nutricional. Será permitido o
enriquecimento do produto com vitaminas e
minerais.

Unid 250g 6, 41,39 248,34

193

Massa  para  tapioca:  fécula  de  mandioca,
água, acidulante (ins 330) e conservadores
(ins  202  e  ins  211). Sem glúten,  isenta  de
insetos,  materiais  estranhos  não  podendo
estar  úmido.  Embalagem  atóxica,  intacta,
não violada, contendo informações sobre o
produto,  informação  nutricional,  prazo  de
validade.

Pacote 500g 50, 10,28 514,00

194

Massas para Pizza semi pronta: produzida
com farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido  fólico,  Água,  Óleo  Vegetal,  Açúcar,
Sal,  Especiarias,  Farinha  fermentada,
Conservadores:  Propionato  de  cálcio  (INS
282)  e  Sorbato  de  Potássio  (INS  202),
Estabilizantes:  Monooleato  de  polioxietileno
(20)  Sorbitana  (INS  433)  e  Regulador  de
acidez:  Glucona  delta  lactona  (INS  575).
SEM LEITE.

Pct 300 g 135, 14,06 1.898,10

195
Milho verde em conserva: Produto nacional
de primeira qualidade. Preparado com frutos
selecionados, sãos, sem corantes artificiais;

Sache 300g 80, 5,15 412,00
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isento  de  sujidades,  fermentação  e  de
indicadores  de  processamento  defeituoso;
condicionado  em  sache  íntegro  e  sem
danificações,  com  envasamento  a  vácuo,
contendo  informação  nutricional  e
reembalado em caixa de papelão resistente.

196

Molho  de  tomate  refogado:  Molho  de
tomate  pronto  deverá  ser  preparado  com
frutos  maduros,  sãos,  sem  pele,  sem
sementes e estar isento de fermentação. Cor
vermelha, odor e sabor próprio.  De acordo
com a legislação vigente. Acondicionado em
embalagem  (não  violada,  intacta)  atóxica,
com informação nutricional.

Sache 340g 150, 3,66 549,00

197

Mussarela Zero Lactose: de 1ª qualidade,
Zero  Lactose,  com  ingredientes  leite,
conservação 0 a10°C. Produto próprio para
o consumo humano e em conformidade com
a  legislação  sanitária  em  vigor.
Apresentação em peça de aproximadamente
4 Kg, acondicionada em embalagem plástica
apropriada, transparente, limpa, resistente e
inviolável. A embalagem original deverá ser
a vácuo e conter externamente os dados de
identificação,  procedência,  informações
nutricionais,  número  do  lote,  data  de
validade, quantidade de produto, número do
registro  no  Ministério  da
Agricultura/SIF/DIPOA, carimbo de inspeção
do SIF e atender as especificações técnicas
da  ANVISA  e  Inmetro.  Prazo  de  validade
mínima  de  3  meses  a  partir  da  data  de
entrega.  Conservação  em  ambiente
refrigerado.

Kg 25, 85,51 2.137,75

198

Orégano:  Nacional  de  primeira  qualidade.
Em  folhas  secas;  obtido  de  espécimes
vegetais genuínos; grãos sãos e limpos; de
coloração  verde  pardacenta;  com  cheiro
aromático  e  sabor  próprio;  isento  de
sujidades  e  materiais  estranhos  a  sua
espécie;  acondicionado  em  saco  plástico
transparente,  atóxico,  resistente  e
hermeticamente vedado.

Pct 100 g 37, 11,42 422,54

199 Palmito pupunha em conserva: Produto de
primeira qualidade deverá apresentar-se livre
de  parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante,  sem  traços  de  mofo.
Embalagem  de  vidro  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,

Vidro 500 ml 52, 25,13 1.306,76
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informações nutricionais e prazo de validade.

200

Pão  de  Forma  Integral:  Pão  de  forma,
integral,  rico  em  cereais,  fatiado
verticalmente, produzido de acordo com as
boas práticas de manipulação de alimentos.
Sem uso de conservantes ou outros aditivos
de  uso  industrial.  Embalados  em  plástico
atóxico  transparente  e  incolor,  isento  de
mofo  ou  bolores,  odores  estranhos  e
substâncias  nocivas.  A  embalagem  deverá
declarar  o nome do fabricante,  endereço e
data  de  fabricação  e  validade,  ingrediente
e/ou as informações nutricionais.

Pct 500g 9, 14,95 134,55

201

Pão de Forma sem glúten e sem lactose:
Pão  de  forma  sem  glúten  e  sem  lactose,
fatiado  verticalmente,  produzido  de  acordo
com  as  boas  práticas  de  manipulação  de
alimentos.  Sem  uso  de  conservantes  ou
outros aditivos de uso industrial. Embalados
em  plástico  atóxico  transparente  e  incolor,
isento de mofo ou bolores, odores estranhos
e substâncias nocivas. A embalagem deverá
declarar  o nome do fabricante,  endereço e
data  de  fabricação  e  validade,  ingrediente
e/ou as informações nutricionais.

Pct 300g 5, 26,12 130,60

202

Páprica Doce:  pimentões secos e moídos,
farinha  de  milho,  óleo  de  soja  e  urucum
moído,  sem glúten,  livre  de parasitas  e de
qualquer  substância  contaminante,  sem
rachaduras  ou  mofo.  Embalagem  atóxica,
intacta,  contendo  informações  sobre  o
produto, informações nutricionais e prazo de
validade.

Pacote 20 g 54, 3,90 210,60

203

Polvilho doce:  Polvilho de mandioca doce.
A  embalagem  deverá  conter  externamente
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  de  lote,
quantidade do produto.

Pct 500 g 90, 9,70 873,00

204

Proteína texturizada de soja:  produto  em
flocos  finos,  de  primeira  qualidade,  deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pct 400g 5, 12,32 61,60

205
Queijo  para  ralar: produto  próprio  para  o
consumo humano e em conformidade com a
legislação sanitária em vigor.  Acondicionado

Kg 22, 58,37 1.284,14
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em  embalagem  plástica  apropriada  e
inviolável,  que  deverá  conter  externamente
os  dados  de  identificação,  procedência,
informações  nutricionais,  número  do  lote,
data  de validade,  quantidade de produto e
atender  as  especificações  técnicas  da
ANVISA e Inmetro. Validade mínima de 120
dias  a  partir  da  data  de  entrega.
Conservação em ambiente refrigerado.

206

Queijo  ralado:  Queijo  tipo  ralado,  de  boa
qualidade, condicionado em embalagens de
50g. O produto a ser entregue deverá estar
identificado na embalagem, devendo constar
rotulagem  de  acordo  com  a  legislação
vigente.

Pct 50 g 18, 6,28 113,04

207

Requeijão Cremoso Bisnaga:  produzido a
partir de leite pasteurizado desnatado, creme
de  leite,  sal,  estabilizante,  conservante  e
acidificante,  processado  em  condições
higiênicas  sanitárias,  isentos  de  ponto  de
bolor e sujidades; rotulagem de acordo com
a  legislação  vigente,  visível  e  indelével;
temperatura  de  entrega  de  até  10ºC  e
validade mínima de 40 dias a partir da data
de  entrega.  Sem  adição  de  amido  na
composição.

Und 1,8kg 37, 49,27 1.822,99

208

Requeijão  cremoso  zero  lactose:  copo,
produto  sem  lactose.  Não  Contém  Glúten.
Deve ser conservado em temperatura abaixo
de 10°C, com validade mínima de 75 dias a
contar da data de entrega.

Copo 180 g 9, 14,10 126,90

209

Ricota:  é um derivado  de queijo de massa
mole, fresco e baixo teor de gordura. Não é
um queijo propriamente dito, uma vez que é
preparado com o soro, e não o coalho. Sua
produção,  ao  contrário  da  maioria  dos
queijos, é feita não a partir  de leite,  mas a
partir do soro de queijo, o que lhe confere a
característica  especial  de  um  alto  teor  de
soro-proteínas.  Deve  ser  mantido  sob
refrigeração até 8ºC.

kg 2, 27,18 54,36

210

Sagu: Produto de primeira qualidade deverá
apresentar-se  livre  de  parasitas  e  de
qualquer  substância  contaminante,  sem
traços brancos ou mofo. Embalagem plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto, informações nutricionais e prazo
de validade.

Pct 500 g 12, 14,78 177,36

211 Sal:  Refinado;  iodado;  com,  no  mínimo, Pct 1 kg 140, 4,85 679,00
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96,95 % de cloreto de sódio e sais de iodo;
acondicionados  em  saco  de  polietileno
resistente  e  vedado,  contendo  informação
nutricional;  com  validade  mínima  de  10
meses  a  contar  da  data  de  entrega.
Características  Organolépticas:  aparência:
cristais  de  granulação  uniforme,  não
devendo estar pegajoso ou empedrado; cor:
branca; sabor: característico (salino).

212

Sal  amoníaco:  Produto  de  primeira
qualidade  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 40 g 9, 5,27 47,43

213

Sardinha: Sardinha em conserva, preparada
com  pescado  fresco,  limpo,  eviscerado,
cozido.  Imersa  em  óleo  comestível.
Acondicionado  em  recipiente  de  folha  de
Flandres  íntegro,  resistente,  vedado
hermeticamente  e  limpo,  contendo
aproximadamente  125g  de  peso  líquido
drenado.  A  embalagem  deverá  conter
externamente  os  dados  de  identificação  e
procedência, informação nutricional, numero
do  lote,  data  de  validade,  quantidade  do
produto.

Lata 250 g 337, 10,33 3.481,21

214

Trigo  para  quibe:  Produto  de  primeira
qualidade,  produzido  a  partir  de  matéria
prima  sã.  Deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante que possa alterá-lo ou encobrir
alguma  alteração.  Embalagem  plástica
atóxica, intacta, contendo informações sobre
o produto,  informação nutricional,  prazo  de
validade.

Pct 500 g 112, 11,94 1.337,28

215

Uva  Passa  Clara:  produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,
contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

Pct 100g 6, 10,31 61,86

216 Uva  Passa  Escura:  produto  de  primeira
qualidade,  deverá  apresentar-se  livre  de
parasitas  e  de  qualquer  substância
contaminante, sem traços brancos ou mofo.
Embalagem  plástica  atóxica,  intacta,

Pct. 100g 6, 8,29 49,74
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contendo  informações  sobre  o  produto,
informações nutricionais e prazo de validade.

TOTAL 92.802,50

Valor estimado para a cota principal R$ 281.286,39 (duzentos e oitenta e um mil duzentos e oitenta e
seis reais e trinta e nove centavos). Valor estimado para a cota reservada  R$ 92.802,50 (noventa e
dois mil oitocentos e dois reais e cinquenta centavos). Valor estimado total R$ 374.088,89 (trezentos e
setenta e quatro mil oitenta e oito reais e oitenta e nove centavos).

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “b”, Lei 14.133/21).
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. Além do atendimento da Secretaria Municipal de Educação, que será prioritariamente atendida por
este processo licitatório,  também serão adquiridos itens para o atendimento dos departamentos de
assistência social, agricultura e meio ambiente, Secretaria Municipal de Saúde e Prefeitura Municipal,
conforme  itens  relacionados  nas  solicitações  de  materiais/serviços  emitida  por  cada  uma  destas
repartições.
2.3. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual do ano de 2025 em
razão de não existir referido documento para este ano de referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, XXIII, “c”, Lei 14.133/21).
3.1.  A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “d”, Lei 14.133/21).
4.1.  A  descrição  da  solução  como um todo  encontra-se  pormenorizada  em tópico  específico  dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6º, XXIII, “e”, Lei 14.133/21).

5.1. Condições de entrega.
5.1.1.  Os  gêneros  serão  fornecidos  PARCELADAMENTE,  sem  quantidade  mínima  exigida,
sendo expedidas pelos Setores requisições periódicas escritas, quanto forem necessárias para
atendimento da Administração Municipal  diretamente ao Setor  de Compras e Licitações que
emitirá a Ordem de Fornecimento e/ou Nota de Empenho diretamente às Adjudicatárias. 
5.1.2. Além da entrega no local designado, deverá a licitante vencedora também descarregar e
armazenar os  itens em local  indicado por servidor,  comprometendo-se,  ainda, integralmente,
com eventuais danos causados a estes.  
5.1.3. Na Nota fiscal deverá constar explicitamente a descrição do material entregue.
5.1.4.  Local:  A empresa fornecedora deverá entregar os produtos no endereço a ser indicado
pela  prefeitura  municipal  no  momento  da  requisição,  tendo  em vista  que  a  entrega  deverá
acontecer no próprio municipal onde o material será utilizado. 
5.1.5. Horário de entrega: das 7h às 11h, em dias úteis, sem quantidade mínima e em veículo
próprio para esse fim.
5.1.6. Programação: conforme necessidade do município.
5.1.7. O prazo máximo para a licitante vencedora efetuar as entregas nos locais determinados
será de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento do pedido ou Nota de Empenho.
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5.1.8.  As  entregas  não  deverão  ultrapassar  o  dia  e  horário  informados  nas  programações,
incidindo em cancelamento automático se não cumpridos, sujeitando à empresa fornecedora as
penalidades cabíveis.
5.1.9. Fica reservado à Administração do Município de Candido Rodrigues, o direito de alterar a
programação até 24 (vinte quatro) horas antes do prazo de entrega dos materiais.
5.1.10. A CONTRATADA deverá entregar gêneros alimentícios, condimentos e quaisquer outros
componentes destinados à elaboração das refeições, de qualidade comprovada, devendo estar
em perfeitas condições de conservação e higiene e de acordo com as especificações contidas
neste termo. A contratada será a única responsável pela qualidade do produto a ser entregue.
5.1.11. No processo de aquisição dos produtos, se necessário, deverão ser feitas visitas técnicas
ao  fornecedor,  por  representante  da  CONTRATANTE  para  diagnóstico  e  adequações
necessárias; 
5.1.12. Na aquisição de gêneros para abastecimento ou suprimento de qualquer insumo, deverá
ser  respeitado  o  Padrão  de  Identidade  e  Qualidade  (PIQ)  da  Unidade,  embasado  pelas
Instruções Normativas do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e pelas Normas
Legislativas do Ministério da Saúde. A CONTRATANTE solicitará a devolução da mercadoria e a
substituição da mesma pelo fornecedor, caso esta não esteja dentro dos padrões estabelecidos; 
5.1.13.  A  validade  dos  gêneros  alimentícios  na  data  de  sua  entrega  deverá  obedecer  aos
critérios estipulados na especificação do produto; 
5.1.14. Quando exigido pela legislação, a empresa vencedora deverá obter todo e qualquer tipo
de licença junto aos órgãos fiscalizadores e concessionários de serviços públicos. 
5.1.15. Os gêneros em sua forma industrial e comercial deverão ser identificados por meio de
rótulos  registrados  segundo  regulamento  e  legislação  vigente,  sendo  obrigatória  a
correspondência  entre  as  indicações  da  embalagem  e  o  conteúdo,  nos  termos  da  Lei  no
8.078/90 e suas alterações; e, para produtos de origem animal, o regulamento de inspeção de
produtos de origem animal (RISPOA) e suas alterações. E, no caso de produtos industrializados,
só serão admitidos aqueles que estejam devidamente registrados em órgãos competentes junto
ao Ministério da Saúde e rotulados segundo as disposições legais das normas vigentes. 
5.1.16. A empresa fornecedora deverá cumprir  com as solicitações da secretaria acerca das
entregas de itens nas diferentes instituições já citados, seguindo pontos importantes:
5.1.17. Todos os produtos adquiridos devem ser inspecionados no recebimento; 
5.1.18. Todos os produtos devem estar dentro do prazo de validade. Com janela de vencimento
de no mínimo três meses para não perecíveis e de três dias para produtos de consumo imediato
5.1.19. Entrega de itens conforme descrição expressa na licitação, não sendo aceitos produtos
danificados ou diferentes; 
5.1.20.  Os  produtos  fornecidos  devem  ser  entregues  de  acordo  com  a  normas  sanitárias
descritos no contrato, considerando: 
5.1.21 Condições do transporte dos produtos: 
    5.1.21.1. Controle de temperatura dos itens perecíveis no momento da entrega, sendo: 
         5.1.21.1.1.  Alimentos resfriados devem estar entre 6°C a 10°C; 
         5.1.21.1.2. Alimentos refrigerados devem estar com temperatura abaixo de 5°C; 
         5.1.21.1.3.  Alimentos  congelados  devem  estar  abaixo  de  -12°C,  sem  sinais  de
descongelamento e recongelamento.  
5.1.22. Condições das embalagens: as embalagens devem estar limpas, sem sinais de poeira
excessiva,  areia  ou  lama,  sem  rasgos,  riscos,  quebras,  sinais  de  ferrugem,  trincas,
amassamentos e estufamentos;
5.1.23. Condições gerais do produto: não devem apresentar alterações sensíveis na coloração,
aroma, textura, odor e aparência em geral; 
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5.1.24.  Rotulagem:  Todos os  produtos  entregues devem conter  rótulos,  contendo:  nome do
produto, peso, lista de ingredientes, quando cabível, e prazo de validade; 
5.1.25.  Entrega  nos  horários  e  locais  discriminados  na  Requisição  de  Compra/Empenho,
considerando os vários setores que compõem a secretaria; 
5.1.26. Aguardar conferência da entrega pelo responsável; 
5.1.27. Produção de Nota Fiscal em consonância com o empenho e entrega;
5.1.28. A CONTRATADA deverá manter estoque mínimo de gêneros alimentícios, compatível
com  as  quantidades  necessárias  para  o  atendimento  do  contrato,  devendo  estar  previsto
estoque de segurança  de produtos  perecíveis  e  não perecíveis  destinados substituição,  em
eventuais falhas na entrega regular de gêneros; 
5.1.29.  Os  gêneros  necessários  à  execução  dos  serviços  devem  ser  estocados  em  locais
apropriados e de forma adequada; 
5.1.30. Os produtos devem ser obtidos, processados, embalados, armazenados, transportados e
conservados em condições que não produzam, desenvolvam ou agreguem substâncias físicas,
químicas ou biológicas que coloquem em risco a saúde do consumidor, devendo ser obedecida à
legislação vigente relativa às Boas Práticas de Fabricação;

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica
5.2.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, “f”, Lei 14.133/21).
6.1.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º).
6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
6.1.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.1.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

6.1.7.O  contratado  será  obrigado  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  a  suas
expensas,  no  total  ou  em  parte,  o  objeto  do  contrato  em  que  se  verificarem  vícios,  defeitos  ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de alimentos nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art.
119).
6.1.7. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).
6.1.8. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

6.1.8.1.  A  inadimplência  do  contratado  em  relação  aos  encargos  trabalhistas,  fiscais  e
comerciais  não transferirá  à  Administração  a  responsabilidade  pelo  seu pagamento  e  não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.1.9. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre  que  o  ato  exigir  tal  formalidade,  admitindo-se,  excepcionalmente,  o  uso  de  mensagem
eletrônica para esse fim.

6.1.10. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.
6.1.11. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa
junto ao SICAF.
6.1.12. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à
Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.
6.13. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de  gerenciamento  do
contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
6.14. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
6.15. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16.  O  gestor  do  contrato  emitirá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações. 
6.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o
caso. 
6.18. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o
aprimoramento das atividades da Administração. 
6.19. O gestor do contrato deverá enviar  a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, “g”, Lei 14.133/21).

7.1. Recebimento
7.1.1.  Os  bens  serão  recebidos  provisoriamente,  de  forma  sumária,  no  ato  da  entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência  e
na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.1.3.  O  recebimento  definitivo  ocorrerá  no  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  a  contar  do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a
verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.
7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento  da  nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo.
7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato.

7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
7.2.2.  O  prazo  de  que  trata  o  item  anterior  será  reduzido  à  metade,  mantendo-se  a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores
não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.3.  Para  fins  de  liquidação,  o  setor  competente  deverá  verificar  se  a  nota  fiscal  ou
instrumento  de  cobrança  equivalente  apresentado  expressa  os  elementos  necessários  e
essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a  comprovação  da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;
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7.2.5.  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.2.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições  de  habilitação  exigidas  no  edital;  b)  identificar  possível  razão  que  impeça  a
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26
DE ABRIL DE 2018).
7.2.7.  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado,  será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.  
7.2.9.  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao
contratado a ampla defesa. 
7.2.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação
junto ao SICAF.  

7.3. Prazo de pagamento
7.3.1.  O  pagamento  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  após  emissão  de  nota
fiscal/documento equivalente, respeitado em todo caso a ordem cronológica de pagamentos,
devendo a nota fiscal conter o número da licitação, devendo a Administração certificar que a
pessoa jurídica está regular com suas obrigações tributárias, encargos trabalhistas e sociais.
7.3.2.  As notas fiscais/documento equivalentes deverão ser encaminhados para os e-mails
nfe@candidorodrigues.sp.gov.br e prefeitura@candidorodrigues.sp.gov.br.
7.3.3. Será considerado  atraso no pagamento, se  decorrido 2 (dois) meses,  contados da
emissão  da  nota  fiscal,  dos  pagamentos  ou  de  parcelas  de  pagamentos  devidos  pela
Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, não houve adimplemento da
obrigação pela Administração.
7.3.4.  O  disposto  no  item 7.3.3  não  se  aplica  em caso  de  calamidade  pública,  de  grave
perturbação da ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que
o contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha, assegurado à
contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação.

7.4. Forma de pagamento
7.4.1.  O  pagamento  será  realizado  por  meio  de  ordem bancária,  para  crédito  em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2.  Será considerada data  do pagamento o  dia em que constar  como emitida a  ordem
bancária para pagamento.
7.4.3.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação
aplicável.
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7.4.3.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando
houver,  serão retidos na fonte,  quando da realização do pagamento,  os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.4.4.  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei
Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção tributária  quanto  aos  impostos  e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, “h”, Lei 14.133/21).
8.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na
modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento de acordo
com o que consta no edital de abertura e no Anexo I – Termo de Referência.  
8.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:  

a) SICAF;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis); e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep);
d)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa  e
Inexigibilidade,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça  –  CNJ  na  internet,  no  endereço
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php. 

8.3.  A  consulta  aos  cadastros  será  realizada  em nome da  empresa  fornecedora  e  de  seu  sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.5. A tentativa de burla será verificada por meio  dos vínculos societários,  linhas de fornecimento
similares, dentre outros.
8.6.  O  fornecedor  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual  negativa  de
contratação.
8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos  pertinentes  ao  CND e  ao  CRF/FGTS,  quando for  comprovada a  centralização  do
recolhimento dessas contribuições.
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8.12.  Para  fins  de  contratação,  deverá  o  fornecedor  comprovar  os  seguintes  requisitos  de
habilitação:

8.12.1. Habilitação Jurídica: 
8.12.1.1.  Empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.12.1.2.  Microempreendedor  Individual  -  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual  -  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.12.1.3.  Sociedade  empresária,  sociedade  limitada  unipessoal  –  SLU  ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público
de  Empresas  Mercantis,  a  cargo  da  Junta  Comercial  da  respectiva  sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
8.12.1.4.  Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País:
decreto de autorização para funcionamento no Brasil;
8.12.1.5.  Sociedade  simples:  inscrição  do  ato  constitutivo  no  Registro  Civil  de
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório
de seus administradores;
8.12.1.6.  Filial,  sucursal  ou  agência de  sociedade  simples  ou  empresária -
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro
Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz;

8.12.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

8.13. Habilitações fiscal, social e trabalhista:
8.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
8.13.2.  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita
Federal  do Brasil  (RFB) e pela Procuradoria-Geral  da Fazenda Nacional  (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.13.3.  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);
8.13.4. Declaração de que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas
no sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor
de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor,  a partir  de 14 anos, na condição de aprendiz,  nos termos do
artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal;
8.13.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.
8.13.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 
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8.13.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos  cadastros  de
contribuintes estadual e municipal.
8.13.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.13.8.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais
ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante
a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu
domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da
respectiva legislação de regência.

8.14. Habilitação técnica:
8.14.1.  Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  similares  de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados,  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,  ou  regularmente
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.14.1.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.

8.14.2.  O  fornecedor  disponibilizará todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela
Administração,  cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante  e  local  em  que  foi  executado  o  objeto  contratado,  dentre  outros
documentos.

8.15. Outros documentos:
8.15.1.  Declaração  de  que  se  responsabiliza  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no
sistema, assumindo-as como firmes e verdadeiras; e de que não emprega menor de 18 anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição
Federal;  que os  sócios/proprietários  da  empresa  não  possuem  parentesco  por
consanguinidade  ou  afinidade até  3º  grau com qualquer  servidor  público  ou dirigente  da
Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues, responsável(is) pela licitação; que não possui
empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; que cumpre as exigências
de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência social,
previstas  em  lei  e  em  outras  normas  especificas;  que  suas  propostas  econômicas
compreendem  a  integridade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas  normas  infralegais,  nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas; que conhece e aceita todas as condições constantes da licitação
em referência, bem como de seus Anexos, e que, desse modo, cumprimos plenamente a
todos os requisitos necessários à habilitação e participação no mesmo; que inexiste fato
impeditivo para licitar e/ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, e que a
mesma não  foi  declarada  inidônea pelo  Poder  Público,  em nenhuma esfera  e  não  está
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suspensa para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Cândido Rodrigues e que se
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes, conforme Anexo III.
8.15.2.  Declaração  do  responsável  pela  assinatura  do  instrumento  contratual,  conforme
Anexo V.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “i”, Lei 14.133/21).
9.1.  Os  valores  estimados  foram  estipulados  levando  em  consideração  os  preços  praticados  no
mercado, consoante as regras estabelecidas no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, assim como as
previsões contidas, que regulamenta as normas e procedimentos atinentes à pesquisa, sendo que o(a)
servidor(a) responsável foi o(a) Sr(a): Ana Paula. O documento de formalização de pesquisa de preço
encontra-se anexo a este termo de referência.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, “j”, Lei 14.133/21).
10.1.  As  despesas decorrentes  da presente contratação correrão à  conta de recursos  específicos
consignados no Orçamento Municipal, conforme quadro abaixo:

Código da Ficha 9
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 04.122.2029.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 44
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 45
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 46
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 47
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.306.0015.2013.0003.3.90.30.00
Código da Ficha 57
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.361.0022.2015.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 58
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 12.361.0022.2015.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 138
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 10.301.0024.2036.00003.3.90.30.00
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Código da Ficha 167
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 08.244.0018.2022.00003.3.90.30.00
Código da Ficha 182
Órgão 01 Prefeitura Municipal de Candido Rodrigues
Unidade 02 Poder Executivo
Dotação 20.606.0007.2024.00003.3.90.30.00

Este Termo de Referência foi elaborado pelas seguintes pessoas:

Candido Rodrigues 20 de agosto de 2025.

Silvia Elena Luquez
Secretária Interina da Educação

Indiamara Lorenço Rodrigues Lacruz
Secretária Municipal da Saúde

Alef Henrique Bertolo
Secretário Municipal de Planejamento

 Josefa Vanderlice Simão Vezzani
Fundo Municipal de Assistência Social

Francisco Antonio Maruca
Agricultura e Meio Ambiente

Nos termos do que dispõe o art. 7º da Lei Federal nº 14.133/21, este Termo de Referência foi analisado
e aprovado pelo ordenador de despesa abaixo assinado e identificado:

______________________________________________________
Tiago Alex Ravazzi
Prefeito Municipal
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